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ANEXO VII
CARTA DE ANUÊNCIA DO COLETIVO CULTURAL

(em atendimento ao Edital de Credenciamento de Pareceristas da PNAB – Solonópole)
À Comissão Organizadora da PNAB – Solonópole,
Nós, integrantes do Coletivo Cultural ___________ [nome completo do coletivo], por meio desta carta, manifestamos nossa anuência à candidatura de ________________ [nome completo do(a) candidato(a)], inscrito(a) no CPF nº ________, para atuação como parecerista no âmbito do Edital de Credenciamento da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura no município de Solonópole – CE.
Declaramos, ainda, que o(a) referido(a) candidato(a) possui reconhecida atuação na área cultural, sendo parte ativa do nosso coletivo, com trajetória compatível com a análise técnica e crítica de projetos culturais.
Por fim, ratificamos o compromisso deste coletivo com os princípios da transparência, da diversidade e da valorização da cultura local, em consonância com as diretrizes da PNAB.

Local/ cidade – CE, __ de _______ de 2025.


Nome completo do representante do coletivo
Cargo/Função no coletivo
Assinatura
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